


INFORMATIZA APS

2

Oficinas Estaduais

Setembro, 2021

Secretaria de Atenção Primária



3

1 – Informatização da APS

2 - Aspectos Gerais do programa Informatiza APS

3 –Monitoramento e manutenção no programa

4 – Painéis do Informatiza APS

5 – Desafios para Informatização

6 – Conectividade da APS

INFORMATIZA APS



4

1- INFORMATIZAÇÃO DA APS

• Benefícios do prontuário eletrônico;

• Evolução da informatização no Brasil;

• Situação hoje;

• A informatização evoluiu ou se 
manteve?



Usar prontuário eletrônico é melhor do que 
prontuário de papel?
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Benefícios prontuário eletrônico 
Gestor

Acesso aos dados 
consolidados ou 
individualizados 

produzidos pelas equipes;

Acompanhamento dos 
processos de trabalho 

das equipes do município;

Relatórios consolidados e 
operacionais no e-SUS 

PEC.

Dados qualificados para 
subsidiar o planejamento 

das ações, 
gerenciamento de 

investimentos e relatórios 
de prestação de contas;

Diminuição do tempo de 
registro dos 

atendimentos e melhora 
do fluxo de pessoas na 

unidade de saúde;

Registro seguro dos 
dados e facilidade de 

serem restaurados, caso 
se percam os originais ou 

ocorra algum acidente.
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Benefícios prontuário eletrônico 
Profissionais de Saúde

Os dados dos cidadãos, 
diagnósticos e conduta 
armazenados de forma 

centralizada

Facilita a continuidade do 
cuidado e longitudinalidade, 

com diagnóstico e 
tratamentos e mais precisos

Ajuda na revisão de condutas 
clínicas e compartilhamento 

de casos entre os 
profissionais. 

Padronização das 
informações que devem ser 

lançadas, de acordo com 
condições avaliadas e ciclos 

de vida. 

Ferramenta de organização do 
processo de trabalho, bem 

como de monitoramento do 
perfil e indicadores de saúde 

da população do território.

Simplifica e agiliza prescrição 
de medicamentos,  emissão 

de atestados; a solicitação de 
exames e  encaminhamentos 
para outros pontos da rede de 

atenção à saúde.



8

• Benefícios prontuário eletrônico 
Cidadão

Segurança do paciente:  
permite um bom registro 

clínico e melhora o 
compartilhamento dos dados 
entre profissionais e facilita a 

revisão e discussão de 
condutas clínicas pela equipe 

de saúde.

Restringe o acesso aos 
dados clínicos do cidadão 
aos profissionais de saúde 
cadastrados na unidade de 

saúde.

Fim de prescrições e 
orientações de saúde 

ilegíveis.

Não há risco de perder dados 
por degradação física, 

química ou biológica do papel 
ao longo do tempo, além de 

permitir que se faça o backup 
dos registros



STATUS DA INFORMATIZAÇÃO DE ESF NO BRASIL ENTRE JANEIRO DE 2018 E JULHO DE 2021
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PERCENTUAL DE ESF E EAP INFORMATIZADAS NO BRASIL - COMPETÊNCIA MAIO DE 2021

Brasil Quantidade Percentual

Equipes não 

informatizadas
15.702 29,05%

Informatizadas 38.353 70,95%

Total de equipes 54.055 100%
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2 - INFORMATIZA APS

• Marco legal;

• Objetivo;

• Quem pode aderir?

• Financiamento



INFORMATIZA APS

Portaria nº 2.983, de 11 de novembro de 2019

Institui o Programa de Apoio à Informatização e Qualificação

dos Dados da Atenção Primária à Saúde - Informatiza APS, por

meio da alteração das Portarias de Consolidação nº 5/GM/MS e

nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017.

Objetivo

Apoiar o processo de informatização de todas as unidades de

atenção primária do país com vistas à implantação de sistema

de prontuário eletrônico em todos os consultórios utilizados

pelas equipes de saúde em atenção primária, qualificando os

dados subsidiando a gestão dos serviços de saúde e melhoria

clínica.



ADESÃO

Quem pode aderir?

• equipes de Saúde da Família (eSF) informatizadas e;

• equipes de Atenção Primária (eAP) informatizadas

Quem é informatizado?

Equipes que, em pelo menos uma das três competências anteriores à solicitação de adesão ao

Programa Informatiza APS, tiverem enviado informações ao Ministério da Saúde provenientes

de sistema de prontuário eletrônico.



Financiamento*

Urbano e 

Intermediário

Adjacente

eSF – R$ 1.700,00
eAP (Modalidade I) – R$ 1.275,00

eAP (Modalidade II) – R$ 850,00  

Intermediário

Remoto e Rural 

Adjacente

eSF – R$ 2.000,00
eAP (Modalidade I) – R$ 1.500,00

eAP (Modalidade II) – R$ 1.000,00  

Rural 

Remoto

eSF – R$ 2.300,00
eAP (Modalidade I) – R$ 1.725,00

eAP (Modalidade II) – R$ 1.150,00  

*Custeio mensal
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3 - Monitoramento e 
manutenção no programa

• Plano de Monitoramento vigente

• Parâmetros mínimos

• Suspensão

• Cancelamento



Portaria 2.983, de 11 de novembro de 2019

Art. 504-E. O monitoramento e a avaliação da
qualidade dos dados da Atenção Primária à
Saúde enviados pelos municípios e Distrito
Federal ao Ministério da Saúde serão
realizados de acordo com plano de
monitoramento do Programa Informatiza APS,
que deverá ser informado às Secretarias de
Saúde dos municípios e Distrito Federal
aderentes e divulgado na internet pela
Secretaria de Atenção Primária à Saúde.

§ 1º O plano de monitoramento deverá
estabelecer anualmente parâmetros
mínimos de quantidade e qualidade em
relação aos dados da Atenção Primária à
Saúde, tendo como referência a eSF ou a eAP, a
serem enviados ao Ministério da Saúde pelos
municípios e Distrito Federal aderentes.

QUALIFICAÇÃO DOS DADOS

NOTA TÉCNICA Nº 33/2020-
CGIAP/DESF/SAPS/MS

• Quem pode aderir, incluindo tipos de
estabelecimentos e tipos de equipes;

Equipes: eSF e eAP
Estabelecimentos: 01 - Posto de

Saúde, 02 - Centro de Saúde/Unidade Básica,
15 - Unidade Mista, 32 - Unidade Móvel Fluvial e
40 - Unidade Móvel Terrestre.

• Parâmetros de monitoramento - parâmetros
mínimos de envio por consulta e atividade
por categoria profissional de caráter mensal;

• Suspensão do recurso;
• Cancelamento da adesão ao programa.



Parâmetros de Produção*

Médico(a)

Urbano

Enfermeiro(a)

Intermediário e 

Rural Adjacente

eSF – 96
eAP (30h) – 72

eAP (20h) – 48  

Intermediário e 

Rural Remoto

eSF – 66
eAP (30h) – 49

eAP (20h) – 33  

eSF – 48
eAP (30h) – 36

eAP (20h) – 24  

Urbano
Intermediário e 

Rural Adjacente

eSF – 60
eAP (30h) – 45

eAP (20h) – 30  

Intermediário e 

Rural Remoto

eSF – 42
eAP (30h) – 31

eAP (20h) – 21  

eSF – 30
eAP (30h) – 22

eAP (20h) – 15  

*Produção mensal; a partir de outubro/2020



• Cadastro da eSF ou eAP no SCNES não conforme ao estabelecido, segundo item de adesão desta Nota

Técnica;

• Ausência do envio de dados da Atenção Primária à Saúde, por meio de prontuário eletrônico, por

três competências consecutivas. Esse envio pode ser de dados de qualquer profissional;

• Não alcance de parâmetros mínimos dos números de consultas médicas E de consultas de

enfermagem, por três competências consecutivas, observados os períodos dos referidos itens;

• Não alcance de algum dos parâmetros mínimos de consultas médicas OU de consultas de

enfermagem, por seis competências consecutivas.

O incentivo mensal referente ao programa Informatiza APS ficará suspenso até que as irregularidades

sejam sanadas.

SUSPENSÃO DO RECURSO



Para o programa Informatiza APS não haverá repasse retroativo, mesmo que os dados sejam enviados

de maneira retroativa para corrigir erros passados. No entanto, essa correção pode evitar acúmulo de

perda de dados para o cálculo de indicadores de outros programas do Ministério da Saúde e, por isso,

não deve ser ignorada.

A suspensão do recurso do programa não suspende o repasse de custeio de outros programas do

Ministério da Saúde, ou seja, o processo de suspensão será concebido de forma separada.

SUSPENSÃO DO RECURSO



O cancelamento da participação do programa

Informatiza APS ocorrerá nos seguintes casos:

• A equipe que tiver a participação homologada

não enviar dados por sistema de prontuário

eletrônico no período de seis meses

consecutivos após a publicação da portaria de

homologação;

• A equipe ser suspensa durante seis

competências consecutivas, por qualquer dos

motivos apresentados no item de suspensão.

CANCELAMENTO DA ADESÃO
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4 - Painéis e Sistema

• Dashboard – elegíveis, solicitadas; 
homologadas;

• Painel de Monitoramento (Acesso Restrito)

https://sisaps.saude.gov.br/informatizaaps/dashboard
https://egestorab.saude.gov.br/paginas/acessoRestrito/perfilAcesso.xhtml
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https://sisaps.saude.gov.br/informatizaaps/dashboard
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5 – Desafios para 
informatização

• Desafios;

• Recurso Covid-19 para informatização.



DESAFIOS PARA IMPLANTAÇÃO DO PRONTUÁRIO ELETRÔNICO

Infraestrutura tecnológica e 
financiamento regular

INFORMATIZAÇÃO
Acesso a internet para envio e 
compartilhamento de dados

CONECTIVIDADE

Formação e treinamento 
contínuo dos profissionais para o 

uso qualificado do prontuário 
eletrônico

CAPACITAÇÃO

Estrutura de suporte para 
solução de problemas e 

demandas dos profissionais que 
utilizam o prontuário eletrônico

SUPORTE



Recurso Covid-19

• A Portaria GM nº 3.193, de 27 de novembro de 2020 institui incentivo 
financeiro federal, em caráter excepcional e temporário, para 
informatização das equipes de Saúde da Família e de Atenção Primária, 
por meio da implementação de Prontuário Eletrônico. 
→ A Portaria Saps nº 63, de 1º de dezembro de 2020 que define as regras de 

adesão ao incentivo financeiro federal para a informatização das equipes de 
Saúde da Família e de Atenção Primária, por meio da implementação de 
Prontuário Eletrônico.

→14.552 equipes elegíveis; 14.207  equipes aderiram e receberam o recurso.

→Portarias de homologação

1. Portaria GM/MS nº 3.393, de 11 de dezembro de 2020

2. Portaria GM/MS nº 3.474, de 17 de dezembro de 2020

36

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-3.193-de-27-de-novembro-de-2020-290879748
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-63-de-1-de-dezembro-de-2020-291534546
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UF Municípios Nº de equipes Repasse por estado 

DF 1 3 R$               81.471,00 

ES 31 277 R$         7.522.489,00 

PR 58 151 R$         4.100.707,00 

SP 126 890 R$     24.169.730,00 

Recurso Covid-19 para implantação de prontuário eletrônico

DECRETO Nº 10.614, DE 29 DE JANEIRO DE 2021

“Art. 3º As transferências financeiras realizadas pelo Fundo Nacional de Saúde e pelo Fundo

Nacional de Assistência Social diretamente aos fundos de saúde e de assistência social

estaduais, municipais e distritais, em 2020, para enfrentamento da pandemia de covid-19

poderão ser executadas pelos entes federativos até 31 de dezembro de 2021.”
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UF
Envio somente por 

CDS
Envio por Prontuário 

Eletrônico
Não envio de dados 

de atendimento
Total Geral

AC 123 29 0 152

AL 399 147 0 546

AM 262 60 1 323

AP 153 7 5 165

BA 1.355 368 4 1.727

CE 932 251 6 1.189

DF 0 2 1 3

ES 154 123 0 277

GO 195 55 2 252

MA 1.734 109 14 1.857

MG 585 352 5 942

MS 19 7 2 28

MT 47 24 0 71

PA 1.110 78 12 1.200

PB 458 160 0 618

PE 668 214 0 882

PI 374 177 0 551

PR 75 71 5 151

RJ 847 247 108 1.202

RN 356 100 0 456

RO 24 11 1 36

RR 55 18 1 74

RS 58 63 1 122

SC 2 28 1 31

SE 309 98 0 407

SP 610 273 7 890

TO 33 21 0 54

Total Geral 10.937 3.093 176 14.206

Quantidade de equipes por UF que 

enviaram dados para o Ministério da 

Saúde.

LEGENDA:

• Envio somente por CDS: equipes que 

enviaram dados de atendimento médico, 

de enfermagem, odontológico e de 

procedimentos por CDS nas competências 

de maio, junho e julho/2021;

• Envio por prontuário eletrônico: equipes 

que enviaram dados de atendimento 

médico, de enfermagem, odontológico e de 

procedimentos por PEC e-SUS APS ou 

outro prontuário eletrônico em pelo menos 

uma das competências de maio, junho e 

julho/2021;

• Não envio de dados de atendimento: 

equipes que não enviaram dados de 

atendimento médico, de enfermagem, 

odontológico e de procedimentos ao 

Ministério da saúde nas competências de 

maio, junho e julho/2021;
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NENHUM PARÂMETRO MÉDICO+ENFERMEIRO

Quantidade de equipes que atingiram os parâmetros de Médicos e Enfermeiros por 3 

competências consecutivas, até julho de 2021

nº de equipes %

Não enviaram por prontuário ou 
não atingiram os parâmetros

13.388 94,2%

Atingiram os parâmetros 818 5,8%

Total 14.206 100,0%
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6 – Projeto de 
Conectividade

• Aspectos gerais.



Fornecer serviços de conexão para Unidades Básicas de Saúde, apoiando o uso de

prontuário eletrônico, com a transmissão de dados administrativos e o compartilhamento de

dados clínicos por meio da RNDS, e para a utilização dos serviços de Telessaúde e ações

de educação permanente para trabalhadores da APS.

OBJETIVO

CONECTIVIDADE NA APS

Até 16 mil UBS que não utilizavam prontuário eletrônico no início de 2020

PÚBLICO ALVO

Parceria entre MS, MCTIC e RNP que consiste na contratação direta de fornecedores

homologados para prestação de serviços de conexão de internet nas UBS

ESTRATÉGIA

1 ano a contar da data de efetivação da conexão. Ao final deste prazo, a continuidade da

conexão passa a ser de responsabilidade do gestor municipal.

DURAÇÃO



UBS em que já 
havia conexão 

8.780

UBS conectadas 
pelo projeto

1.556

UBS a serem 
conectadas

5.194

UBS em processo 
de instalação

470

CONECTIVIDADE NA APS



Obrigado!

Coordenação-Geral de Informação da Atenção Primária 

cgiap@saude.gov.br




